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EDITAL 015/2025 - CV/ODH/CODERC/PRE/UFSM 

EDITAL DE FOMENTO AOS DIREITOS HUMANOS 

RESULTADO FINAL 

A Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal de Santa Maria, por meio do por 

meio do Espaço Multiprofissional Casa Verônica (CV), do Observatório de Direitos 

Humanos, subdivisão da Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Cidadania, torna 

público o resultado final do edital 015/2025 - CV/ODH/PRE/UFSM. 

 

As/Os contempladas/os devem atentar às seguintes informações: 

●​ Conforme cronograma, enviar para o e-mail observatoriodh@ufsm.br, entre os dias 

15/04/2025 e 25/04/2025, o Edital de Seleção de Bolsista/s (modelo disponível no 

Anexo VI do Edital), para publicação na página da UFSM; 

●​ Realizar a seleção e cadastro dos bolsistas, entre os dias 21/04/2025 e 
30/04/2025, no portal de Editais de bolsas e auxílios para projetos (sob 

responsabilidade do/a coordenador/a da ação) e enviar o resultado final da seleção 

de bolsistas para o e-mail observatoriodh@ufsm.br, para a publicação na página da 

UFSM, e indicação do/a bolsista selecionado/a no Portal de Bolsas e Editais. 

●​ As ações iniciam no dia 1º de maio de 2025; 

●​ Comparecer ao Seminário anual de apresentação dos projetos do ODH, no dia 
14/05/2025, no Prédio da Reitoria, 9º andar, sala dos conselhos. Essa participação 

é obrigatória de bolsistas e coordenadores (em caso de falta, encaminhar 

justificativa via observatoriodh@ufsm.br). 
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●​ As/Os  contempladas/os  com  “Benefícios”  (IN 001/2025 - PRE/UFSM),  deverão 

fazer a solicitação de uso do recurso, pelo e-mail   observatoriodh@ufsm.br,  até  o  

dia  15  do  mês  que  antecede  a  prática  extensionista, para  que  possa  ser  

realizado  o  pagamento  do  benefício  com  antecedência.  Caso  não  seja  

enviado  nesse  prazo,  o  pagamento  do  benefício  ocorrerá  junto  à  bolsa  do  

mês  subsequente.  Lembramos,  também,  que  cabe  o/a  coordenador/a  da  

ação,  conforme  §4º, Art.3º da IN 001/2025, como  forma  de  prestação  de  

contas,  o  envio  da  declaração  (Anexo II da IN 001/2025),  para  o  e-mail  

coder.pre@ufsm.br  

●​ Para as ações contempladas com transporte, solicitamos que os projetos realizem 

seu cadastro pelo aplicativo Frota, realizando o cadastro com um email não seja o 

Institucional e vinculem esse cadastro à  CODERC, Coordenadoria de 

Desenvolvimento Regional e Cidadania. As solicitações devem ser realizadas com 

no mínimo 7 dias de antecedência e estão sujeitas à disponibilidade de veículo 

e/ou motoristas designados pelo Núcleo de Transporte da UFSM. Ao realizar a 

solicitação, deve ser escrito nas observações “A Subdivisão do Observatório de 

Direitos Humanos não possui recursos para diária de motoristas”. Sugerimos 

anotar o número do pedido, pois fica mais fácil de consultar posteriormente. 

●​ Em caso de dúvidas, contatar o email observatoriodh@ufsm.br 

 

Projetos Deferidos: 
 

Coordenador(a) Nome do Projeto Grupo Temático 

CRISTINA THORSTENBERG 
RIBAS 

Cartografias coletivas: articulações 
entre pesquisa, criação, cosmopolítica 
e ciência Gênero 

DANIEL REIS PLA 
TRANSVER: Ações Performáticas junto 
da comunidade Transgênero de Santa 
Maria Gênero 
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FERNANDA BEHEREGARAY 
CABRAL 

PRÁTICAS EDUCATIVAS EM 
GÊNERO, VULNERABILIDADE E 
CUIDADOS EM SAÚDE DE 
POPULAÇÕES EM CONTEXTOS DE 
VULNERABILIDADE EM 
TERRITÓRIOS URBANO E RURAL Gênero 

FERNANDA SAGRILO 
ANDRES Conexões maternas Gênero 

JANE SCHUMACHER 

CORPOS, POLÍTICA E AUTONOMIA 
(enCorpA): JUSTIÇA DE GÊNERO, 
ESTRATÉGIAS FEMINISTAS E 
EXPERIÊNCIAS TRANSNACIONAIS 
NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA Gênero 

MARIANA SELISTER GOMES 
GIDH - Programa de Extensão em 
Gênero, Interseccionalidade e Direitos 
Humanos Gênero 

MONICA CHAGAS DA COSTA Clube de Leitura Maternidades Gênero 

PHILLIP VILANOVA ILHA 

Discutindo gênero: do �azul é de 
menino� e �rosa é de menina� até o 
�em briga de marido e mulher se mete 
a colher sim!� Gênero 

VERA SIRLEI MARTINS Mulheres Primeiro Gênero 

 

Projetos Indeferidos: 

Não houve projeto indeferido 
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